
DECRETO Nº 30.212 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a servidora 
abaixo mencionada, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 
a partir de 14 de janeiro de 2021, conforme segue: 

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO 

Cristiane Soares Ferreira Coordenadora de Centro POP C4 SEMDES 

Art. 2º Exonerar o servidor abaixo mencionado, do respectivo cargo em 
comissão, lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a partir de 20 de 
janeiro de 2021, conforme segue: 

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO 

Maximiano da Silva Neto Gerente da Escola do Servidor C2 SEM AD 

Art. 3º Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os 
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração 
citados, lotados nas Secretarias Municipais descritas, a partir de 20 de janeiro de 2021, 
fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido nos termos da Lei nº 7516/17: 

SERVIDOR CARGO EM COMISSAO 

Rejane Cristina Siiva Pinheiro Assessora Técnica de Nfvel Médio 

Diana Cristina Planes Paes Gerente de Gestão de Servidor 

Ana Paula Faria da Fonseca Gerente da Escola do Servidor 

Maximiano da Silva Neto Gerente de Almoxarifado e Patrimônio 

Sara Garcia Rosa Coordenadora de Patrimônio Imobiliário 

Patrícia Costa dos Santos Assessora Técnica de Nível Médio 

Natham Correa Andrade Delpupo Neto Assessor Técnico de Nlvel Médio 

Magno Celso de Souza Alves Coordenador de Limpeza de V!as Públicas 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, ~neiro de 2021. 
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